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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° PMC/120/2018 

 

Na publicação do Dia 18 de dezembro 2018: Onde se Lê: Aviso de Licitação - Pregão Presencial n° PMC/120/2018. Leia-se: Aviso de Licitação - Pregão 

Presencial n° PMC/102/2018. Dia 19/12/2018.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 0021 ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em seu Artigo 8°, ficam os proprietários dos 
veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentadas os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 

 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

AKD3306 03/12/2018 19/09/2018 DP-366/2018 2643609 AG 

 

Congonhas 19 de Dezembro de  2018 
 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 0022 NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas de Autuações, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em seu Artigo 8°, ficam os proprietários dos 

veiculos abaixo notificados, que por força do Não Acolhimento das razões de Defesa apresentadas, os seguintes processos serão continuados com a emissão da 

Notificação de Imposição da Penalidade. 

 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

EQI9776 03/12/2018 19/09/2018 DP-368/2018 2643306 AG 

PYQ0439 04/12/2018 14/09/2018 DP-367/2018 2640401 AG 

PXX9993 10/12/2018 21/09/2018 DP-371/2018 2643577 AG 

JIM8807 03/12/2018 13/09/2018 DP-365/2018 2643656 AG 

PWP3125 05/12/2018 10/10/2018 DP-370/2018 2643640 AG 

HJW1630 04/12/2018 08/09/2018 DP-369/2018 2642692 AG 

 

Congonhas 19 de dezembro 2018 

 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 026/2018 DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 

A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela 

Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os 
proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica 

estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB 

– Código de Transito Brasileiro e CONTRAN – Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE: na 
DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000, ou VIA CORREIOS: DIRETORIA DE 

TRANSITO - Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 (de preferência 

mediante aviso de recebimento). 
Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 
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número 9.503/97). 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

HEK0616 AG02643216 16/09/2018 605-02 293,47 

EQI9776 AG02643306 19/09/2018 554-11 195,23 

CND7616 AG02643664 15/09/2018 554-14 195,23 

GWI5596 AG02642696 21/09/2018 554-14 195,23 

OQW6306 AG02643112 21/09/2018 736-62 130,16 

HLI2146 AG02642834 27/09/2018 554-14 195,23 

HNQ2506 AG02642841 28/09/2018 653-00 195,23 

PUL1256 AG02643534 27/09/2018 763-32 293,47 

PXW8136 AG02643618 24/09/2018 763-31 293,47 

HNH6706 AG02643619 24/09/2018 604-11 195,23 

OPJ2626 AG02643625 26/09/2018 554-11 195,23 

LBD5756 AG02643537 27/09/2018 554-14 195,23 

CXF5626 AG02643634 02/10/2018 763-31 293,47 

PUY9166 AG02643753 03/10/2018 736-62 130,16 

HBW7346 AG02643754 03/10/2018 763-32 293,47 

PYQ0439 AG02640401 14/09/2018 573-80 293,47 

JDX5239 AG02643518 18/09/2018 604-11 195,23 

GYM5439 AG02643520 20/09/2018 763-31 293,47 

NHK6289 AG02643663 13/09/2018 550-90 130,16 

HIK6809 AG02643114 22/09/2018 554-11 195,23 

GTD0499 AG02643524 21/09/2018 653-00 195,23 

GQG9189 AG02643614 21/09/2018 554-14 195,23 

NAA9559 AG02643530 24/09/2018 736-62 130,16 

HKN1469 AG02643309 02/10/2018 736-62 130,16 

HGW7269 AG02643538 27/09/2018 604-11 195,23 

MSL7288 AG02640853 15/09/2018 547-90 130,16 

HCS4178 AG02643512 18/09/2018 605-01 293,47 

HMW2322 AG02643514 18/09/2018 736-62 130,16 

HLN2772 AG02643657 13/09/2018 550-90 130,16 

HDR2252 AG02643662 14/09/2018 519-30 293,47 

HFA0012 L0414418 15/09/2018 547-90 130,16 

HEX4716 AG02642849 07/10/2018 550-90 130,16 

HNX6636 AG02642857 06/10/2018 554-11 195,23 

GYR0296 AG02643755 03/10/2018 736-62 130,16 

HCS9866 AG02643761 10/10/2018 604-11 195,23 

HOG1588 AG02642818 21/09/2018 556-80 195,23 

BAD9208 AG02642819 21/09/2018 556-80 195,23 

GZW4348 AG02642820 22/09/2018 653-00 195,23 

GWR9178 AG02643523 21/09/2018 653-00 195,23 

GWR9178 AG02643528 24/09/2018 518-51 195,23 

GWR9178 AG02643529 24/09/2018 763-31 293,47 

OFY2938 AG02643564 24/09/2018 554-14 195,23 

HGH1208 AG02643573 21/09/2018 736-62 130,16 
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GZW4348 AG02642831 25/09/2018 518-51 195,23 

GUV8148 AG02642844 01/10/2018 556-80 195,23 

GRB5428 AG02642846 01/10/2018 545-22 195,23 

GXB1708 AG02643623 26/09/2018 554-14 195,23 

DKA2512 AG02643612 20/09/2018 763-31 293,47 

GVS0382 AG02643532 24/09/2018 604-11 195,23 

JIN7212 AG02643617 24/09/2018 763-31 293,47 

DNL5182 AG02643622 26/09/2018 762-51 293,47 

GYO5418 AG02643539 27/09/2018 736-62 130,16 

HJC5768 AG02643541 01/10/2018 653-00 195,23 

HJL3978 AG02643542 01/10/2018 554-14 195,23 

GWZ2624 L0414553 16/09/2018 573-80 293,47 

HNJ1692 AG02643544 28/09/2018 604-11 195,23 

GSO0569 AG02642860 09/10/2018 605-02 293,47 

OWP2849 AG02642863 09/10/2018 545-21 195,23 

OXL9809 AG02643638 09/10/2018 554-14 195,23 

GTZ5209 AG02643759 04/10/2018 736-62 130,16 

EBT5799 AG02643802 08/10/2018 554-14 195,23 

OPG9404 AG02642824 23/09/2018 554-11 195,23 

DTZ4874 AG02642825 23/09/2018 554-11 195,23 

HGF7434 AG02643525 24/09/2018 763-32 293,47 

DFH4654 AG02642830 23/09/2018 653-00 195,23 

OWQ1114 AG02643624 26/09/2018 554-14 195,23 

LLS3744 AG02643633 02/10/2018 653-00 195,23 

OWI5319 AG02642870 11/10/2018 736-62 130,16 

HAK5572 AG02643579 09/10/2018 554-14 195,23 

HGS8682 AG02643639 10/10/2018 554-11 195,23 

HEF4992 AG02643760 05/10/2018 604-11 195,23 

PXN0244 AG02642851 03/10/2018 736-62 130,16 

HYN5833 AG02643404 15/09/2018 736-62 130,16 

PUH4623 AG02643519 19/09/2018 763-31 293,47 

HEQ5254 AG02641289 09/10/2018 554-11 195,23 

HLI2234 AG02643116 03/10/2018 546-00 130,16 

HGG0994 AG02643637 08/10/2018 763-31 293,47 

GZW4354 AG02643704 05/10/2018 554-14 195,23 

HWH7033 AG02643565 20/09/2018 554-14 195,23 

GQH7443 AG02643571 20/09/2018 554-14 195,23 

HEQ5523 AG02642821 23/09/2018 573-80 293,47 

HEQ5523 AG02642822 23/09/2018 518-51 195,23 

GYB2383 AG02643526 24/09/2018 518-51 195,23 

HFP7913 AG02642835 25/09/2018 518-51 195,23 

HNA7723 AG02643115 27/09/2018 763-32 293,47 

HMY2923 AG02643757 04/10/2018 763-31 293,47 

GVR5033 L0413046 01/10/2018 554-14 195,23 

HEB5427 AG02643515 18/09/2018 763-31 293,47 
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OWK8637 AG02643610 19/09/2018 763-31 293,47 

JIM8807 AG02643656 13/09/2018 554-14 195,23 

NYB7867 AG02643660 13/09/2018 550-90 130,16 

HOF0187 AG02643570 20/09/2018 554-14 195,23 

DFN4297 AG02642829 22/09/2018 653-00 195,23 

HEQ9067 AG02642837 27/09/2018 605-01 293,47 

FMO1377 AG02642843 29/09/2018 556-80 195,23 

GUW4787 AG02643533 27/09/2018 554-14 195,23 

OYE3527 AG02643621 26/09/2018 554-14 195,23 

HJL3971 AG02643516 18/09/2018 763-32 293,47 

OCY6011 AG02643567 17/09/2018 554-14 195,23 

OWW9911 AG02643569 19/09/2018 736-62 130,16 

OWW9911 AG02643666 19/09/2018 763-31 293,47 

GZJ6527 AG02643535 27/09/2018 763-32 293,47 

HEQ9067 AG02643550 03/10/2018 763-32 293,47 

HAD9637 AG02643627 27/09/2018 554-14 195,23 

GVL1177 AG02643751 03/10/2018 653-00 195,23 

GSN2233 AG02642865 10/10/2018 736-62 130,16 

GXA6973 AG02643758 04/10/2018 653-00 195,23 

HHZ6823 AG02643804 10/10/2018 574-63 130,16 

HKW8341 AG02643527 24/09/2018 763-31 293,47 

HDV1881 AG02643701 24/09/2018 547-90 130,16 

HEQ5681 AG02642838 27/09/2018 596-70 1.467,35 

HBU9485 AG02643517 18/09/2018 604-11 195,23 

HFV9715 AG02643661 13/09/2018 550-90 130,16 

BSD4385 AG02643665 19/09/2018 546-00 130,16 

OPM8601 AG02643308 01/10/2018 736-62 130,16 

OMB5241 AG02643631 01/10/2018 554-11 195,23 

OXI9545 AG02643522 20/09/2018 736-62 130,16 

GUV5735 AG02642826 23/09/2018 554-11 195,23 

HLI2065 AG02643576 21/09/2018 762-52 293,47 

GMX9075 AG02643615 24/09/2018 653-00 195,23 

APM7275 AG02643669 22/09/2018 546-00 130,16 

PXI9875 AG02643673 23/09/2018 546-00 130,16 

PXI9875 AG02643674 23/09/2018 583-50 195,23 

OPW1035 AG02642840 27/09/2018 653-00 195,23 

AHW9395 AG02642847 02/10/2018 541-00 130,16 

OQM0705 AG02643531 24/09/2018 736-62 130,16 

HLP0435 AG02643702 25/09/2018 762-52 293,47 

HFP7913 AG02642869 14/10/2018 596-70 1.467,35 

PYD3787 AG02642446 25/09/2018 763-31 293,47 

HJL5807 AG02642447 03/10/2018 763-31 293,47 

DMX6237 AG02643756 03/10/2018 736-62 130,16 

QNF2855 AG02643545 01/10/2018 554-14 195,23 

PYL6045 AG02643546 02/10/2018 518-51 195,23 
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HGX6315 AG02643547 02/10/2018 763-32 293,47 

GPT5255 AG02643630 28/09/2018 574-61 130,16 

DKV5145 AG02643632 02/10/2018 554-14 195,23 

DKQ3067 AG02643217 04/10/2018 653-00 195,23 

HIR4777 AG02643582 09/10/2018 554-14 195,23 

HLI2861 AG02642862 09/10/2018 546-00 130,16 

HDH3561 AG02642626 27/09/2018 550-90 130,16 

OCY6011 AG02642630 08/10/2018 554-14 195,23 

GWM7755 AG02642850 06/10/2018 601-72 293,47 

MNR4455 AG02642859 06/10/2018 554-11 195,23 

OLP2365 AG02643703 03/10/2018 554-14 195,23 

HBH1445 AG02643310 04/10/2018 763-32 293,47 

HLE2445 AG02643636 08/10/2018 653-00 195,23 

HLE2445 AG02642866 13/10/2018 653-00 195,23 

HDR8945 AG02642867 13/10/2018 653-00 195,23 

QOE7810 AG02643111 19/09/2018 736-62 130,16 

JIQ1640 AG02643215 13/09/2018 550-90 130,16 

GWM6900 AG02643513 18/09/2018 763-32 293,47 

GXR4800 AG02643521 20/09/2018 653-00 195,23 

OQY7460 AG02643659 13/09/2018 550-90 130,16 

HIN0950 AG02642823 23/09/2018 554-11 195,23 

PYT7170 AG02642828 23/09/2018 736-62 130,16 

EER7870 AG02643113 22/09/2018 736-62 130,16 

GTE6630 AG02643307 24/09/2018 554-14 195,23 

GUW8790 AG02643620 25/09/2018 763-31 293,47 

HGF2690 AG02643667 22/09/2018 583-50 195,23 

HGF2690 AG02643668 22/09/2018 550-90 130,16 

MRX4890 AG02642842 28/09/2018 538-00 130,16 

OMF6290 AG02643536 27/09/2018 736-62 130,16 

NYF7570 AG02643752 03/10/2018 604-11 195,23 

DIR7450 AG02642703 04/10/2018 736-62 130,16 

GIL3900 AG02642629 03/10/2018 548-70 195,23 

HDH1650 AG02643581 09/10/2018 554-14 195,23 

NWQ7540 AG02643801 08/10/2018 554-14 195,23 

 
Tipo de documento: NIP - Data da geração: 19/12/2018 

 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 027/2018 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela 

Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os 

proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação 
para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do 

CONTRAN – Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de Advertência 
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por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: na DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, àAv. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 

36415-000, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-0000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-
000 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 

proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 
decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator 

pode ser solicitado no DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA,à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000. 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

HMJ9306 AG02643914 23/11/2018 736-62 

DLL8679 AG02643909 16/11/2018 604-12 

DLL8679 AG02643910 16/11/2018 573-80 

HHK3779 AG02643318 23/11/2018 574-63 

NYC3089 AG02643736 14/11/2018 736-62 

HCK0019 AG02644257 20/11/2018 604-11 

HNG3632 AG02643899 20/11/2018 736-62 

OPO7548 AG02641488 21/11/2018 554-14 

LKY6528 AG02643915 22/11/2018 653-00 

HZS1152 AG02643900 22/11/2018 736-62 

HLI2638 AG02643735 13/11/2018 736-62 

HKJ8542 AG02643416 22/11/2018 548-70 

GOZ9062 AG02644258 22/11/2018 604-11 

NNY8123 AG02643898 20/11/2018 736-62 

HNB7027 AG02643917 23/11/2018 556-80 

PXD5605 AG02643907 19/11/2018 573-80 

HOE9795 AG02643911 22/11/2018 546-00 

DQC5635 AG02643913 23/11/2018 736-62 

JRM8145 AG02643918 23/11/2018 736-62 

HGO0675 AG02644255 19/11/2018 763-31 

HEQ5290 AG02643919 24/11/2018 545-22 

KKM0310 AG02643734 13/11/2018 736-62 

OOV5700 AG02644256 20/11/2018 763-31 

 

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 19/12/2018 

 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 0017 INDEFERIMENTO DO RECURSO - 1A. INSTANCIA - JARI 

 

Realizada aos 07 dias do mês de DEZEMBRO de 2018, na sala de reuniões da JARI/Congonhas, situada à Av. Julia Kubitschek,,230 , CENTRO - 

Congonhas MG - CEP: 36415-000, reuniram-se em sua 203ª Sessão Ordinária a 1a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Congonhas, estando presentes os 
seguintes Membros:  

CLAUDIOMAR ROSA DE OLIVEIRA 

ALINE CRISTIANE ESPERANDIO 
JOSE ROBERTO DA COSTA 

A Junta Julgou os recursos abaixo, decidindo PELO INDEFERIMENTO dos seguintes processos impetrados nesta JARI: 

 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

HLI2032 07/12/2018 24/08/2018 RR-126/2018 2642432 AG 

GVL0328 07/12/2018 07/09/2018 RR-127/2018 414417 L 
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PVU4735 07/12/2018 07/09/2018 RR-128/2018 2643210 AG 

 

O inteiro resultado encontra-se disponível na JARI/Congonhas no seguinte endereço: Av. Julia Kubitschek,,230 , CENTRO - Congonhas MG - CEP: 
36415-000 e no Diário Oficial Eletrônico.  

 

Congonhas 19 de dezembro 2018 
 

CHARLIENE DE LOURDES ARAÚJO 

SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA 015/2018 

 

Comissão Permanente de Julgamento de Licitações. Licitantes habilitadas: SAG Empreendimentos Ltda e OPC Engenharia em Orçamento Planejamento 
e Controle de Obras Ltda. Licitantes Inabilitadas: Cone PP Consultoria Ltda., Gepro Consultoria e Engenharia Ltda, e Construtora Souza e Oliveira Ltda. Ata 75, 

disponibilizada na integra no site oficial da Prefeitura de Congonhas. Congonhas, 19 de dezembro de 2018. (a) Luzinete Aparecida Barboza Martins– Presidente 

CPJL. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Centro de Apoio ao Menor de Congonhas- CEAMEC (CNPJ 02.476.328/0001-04). 
Objeto: Concessão de direito real de uso de bem público que faz o CONCEDENTE ao CONCESSIONÁRIO, a título precário, gratuito e intransferível, de imóvel de 

sua titularidade, medindo 1.401,77 m², localizado à Rua Noeme Ferreira Lobo, bairro Basílica. Vigência: De 17/10/2018 por prazo indeterminado. Congonhas, 19 de 

dezembro de 2018. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Luiz Fernando Catizane Soares- Secretário Municipal de 
Administração, Douglas Júnior Pinto, (CPF 066.312.246-59) Presidente da “CEAMEC”. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 6.759, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Inclui Ação e abre crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de 2018.  
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “c”, da Lei Orgânica do 

Município e pelas Leis nºs 3.711, de 9 de novembro de 2017 e 3.800, de 19 de dezembro de 2018,  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0.034 – Contribuição à Confederação Nacional dos Municípios para o período de 2018-2021, a 
qual será vinculada ao programa 0002 – Gestão das Ações Administrativas. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 17.712,00 (dezessete mil, quinhentos e doze reais) para fazer face à 
execução da ação de que trata o art. 1º deste Decreto, de acordo com a seguinte classificação: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Governo  

Unidade: 01–  Gabinete do Secretário Municipal de Governo 
Função: 19 – Ciência e Tecnologia 

Subfunção: 573 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

Programa: 0002 – Gestão das Ações Administrativas  
Operação Especial: 0034  -  Contribuição à Confederação Nacional dos Municípios 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00.00 – Contribuições ..............................................R$ 17.712,00 

 
Art. 3º Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, como recursos para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização 

da anulação de dotações da seguinte dotação: 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade: 01– Gabinete do Secretário Municipal de Governo 

04.122.0002.2001 – Coordenação Secretaria de Governo  

3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros– PJ...............................................................R$17.712,00 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
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JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.797, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Acrescenta a alínea "a" ao § 1° do art. 1°, e parágrafo único aos  arts. 2° e 4° da Lei n.° 3.684, de 16 de maio de 2017, alterada pela Lei nº3.745, de 21 de 
fevereiro de 2018, de forma a Instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal”. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A alínea “a” do § 1° do art. 1° da Lei nº 3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 “Art.1°............................................................................... 

§ 1º..................................................................................... 

excepcionalmente, nos meses de dezembro de 2018 e janeiro de 2019, o cartão de que trata o caput poderá, também, ser utilizado no comércio local para 
aquisição de materiais de livraria, papelaria e vestuário. ” (NR) 

............................................................................................. 

Art. 2º O art. 2° da Lei nº 3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 “Art. 2°............................................................................... 

Parágrafo único. Além da quantia prevista no caput, no mês de dezembro de 2018, será devido a quantia mínima de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a 

título de parcela especial de natal. ” (NR) 
Art. 3° O  art. 4° da Lei nº 3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar acrescido do parágrafo único: 

 “Art. 4º .................................................................................. 

Parágrafo único. Farão jus a parcela especial de natal, previsto no caput, os servidores nomeados e exonerados no curso do mês de dezembro, 
independentemente da quantidade de dias trabalhados.” (NR) 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas por dotação consignada no orçamento vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Fica revogada a Lei nº 3.721, de 14 de dezembro de 2017. 

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.° 3.798, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Institui o Registro, a Guarda Responsável, o Controle Reprodutivo e a eutanásia de cães e gatos no Município de Congonhas e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei disciplina o registro, a guarda responsável e o controle reprodutivo de cães e gatos no Município de Congonhas. 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO  

Art. 2° Todos os cães e gatos deverão ser registrados junto ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou em estabelecimentos 

veterinários por ele credenciados. 
§ 1º O registro de que trata o “caput” será providenciado pelo dono do animal no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrada em 

vigor da presente Lei. 

§ 2º Os animais nascidos após a vigência da presente Lei serão registrados entre o terceiro e sexto mês de idade, devendo receber a vacina antirrábica no 
ato do registro. 

Art. 3° O registro dos animais será precedido de preenchimento de formulário padrão de registro, em três vias, onde constará, no mínimo: 

I - nome, número da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou CNPJ, conforme o caso, bem como o endereço completo e 
telefone do proprietário do animal; 

II - número do Registro Geral Animal (RGA), quando já existir; 
III - data do registro; 

IV - nome do animal, sexo, raça, porte, cor, idade real ou presumida; 

V - apresentação do comprovante de aplicação da última vacinação obrigatória, constando o nome do veterinário responsável pela aplicação da vacina e 
o número do registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV);  

VI - assinatura do proprietário do animal; e 

VII - assinatura do responsável pelo preenchimento do formulário. 
§1° Excepcionalmente e somente durante campanhas oficiais, o comprovante de vacinação poderá ser fornecido sem identificação do Médico Veterinário 

responsável pela equipe, mas contendo o número do RGA do animal, quando este já existir. 

§2° Não sendo feita a apresentação do comprovante de vacinação, o animal será imediatamente vacinado contra a raiva no ato do registro. 
Art. 4° As vias do formulário padrão de registro terão a seguinte destinação: 

I - arquivamento no local de registro; 

II - órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, quando o procedimento for realizado por estabelecimento conveniado; e 
III - proprietário do animal. 

Art. 5° Estando em conformidade os documentos apresentados para o registro, será emitida Carteira de Identificação que constará: 
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I - número do Registro Geral Animal (RGA); 

II - data do registro; 
III - nome do animal, sexo, raça, porte, cor, idade real ou presumida; e 

IV - nome, número da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou CNPJ conforme o caso, bem como o endereço completo e 

telefone do proprietário do animal. 
Art. 6° A Identificação do animal será feita por microchip, sendo que o dispositivo eletrônico implantado conterá o número do RGA e informações 

pertinentes sobre o proprietário e a saúde do animal. 
Art. 7° As pessoas físicas ou jurídicas que comercializam cães e gatos: 

I – providenciarão a identificação do animal antes da venda; 

II – atestarão a procedência, a espécie, a raça, o sexo e a idade real ou estimada dos animais; 
III – comercializarão somente animais devidamente imunizados e desverminados, considerando-se o protocolo específico para a espécie comercializada; 

IV – disponibilizarão a carteira de imunização emitida por médico-veterinário, na forma da legislação pertinente; e 

V – fornecerão ao adquirente do animal orientação quanto aos princípios da tutela responsável e cuidados com o animal, visando a atender às suas 
necessidades físicas, psicológicas e ambientais. 

Art. 8° Havendo transferência de propriedade do animal, o novo proprietário deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, comparecer ao órgão municipal 

responsável pelo controle de zoonoses ou a um estabelecimento veterinário credenciado para atualizar os dados cadastrais.  

Art. 9° No caso de perda da Carteira de Identificação do animal, o proprietário deverá solicitar a segunda via diretamente ao órgão municipal responsável 

pelo controle de zoonoses, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O pedido de segunda via será feito na forma do art. 2°, ficando uma via de posse do proprietário, que servirá como documento de 
identificação até a emissão da segunda via da carteira. 

Art. 10. Os estabelecimentos credenciados para o registro dos animais enviarão ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, até o dia 10 

do mês subsequente, as vias de formulários de registro efetuados no mês anterior, sob pena de descredenciamento. 
Art. 11. O óbito de animal registrado deverá ser comunicado ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses pelo veterinário ou proprietário, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 12. A carteira de Identificação e o microchip do animal serão oferecidos pela Prefeitura de Congonhas gratuitamente.  
Art. 13. No recolhimento de cães e gatos pelo poder público, serão observados procedimentos de manejo, de transporte e de guarda que assegurem o 

bem-estar do animal, e será averiguada a existência de responsável pelo animal. 

§1º O responsável pelo animal será notificado para resgatar o animal em até três dias úteis, observado o disposto no § 5º. 
§ 2º O animal recolhido e não resgatado pelo seu responsável será esterilizado, identificado e disponibilizado para adoção. 

§ 3º Os locais destinados à guarda e exposição dos animais disponibilizados para adoção serão abertos à visitação pública, devendo os animais ser 

separados segundo sua espécie, seu porte, sua idade e seu temperamento. 
§ 4º É proibida a entrega de cães e gatos recolhidos por órgãos ou entidades públicos para a realização de pesquisa científica ou apresentação em evento 

de entretenimento. 

§ 5º O cão ou gato que tenham, comprovadamente, sofrido atos de crueldade, abuso ou maus-tratos e que tenham sido recolhidos nos termos deste artigo 
não serão devolvidos a seu responsável, devendo ser esterilizados e disponibilizados para adoção. 

Art. 14. Para o resgate de cão ou gato do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses, é necessária a apresentação do comprovante de 

vacinação do animal. Não existindo comprovante de vacinação atualizado, o animal só será liberado após vacinação. 
Parágrafo único. Quando o animal estiver sem microchip será exigida, também, a apresentação da Carteira de Identificação visando à comprovação da 

posse. Caso não exista, o reclamante deverá providenciar, no ato do resgate, ao registro e identificação do mesmo junto ao próprio órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses. 
Art. 15. O cão ou gato comunitário recolhidos nos termos do art. 12 serão esterilizados, identificados, vacinados e devolvidos à comunidade de origem 

pelo órgão competente. 

Parágrafo único. Entende-se por cão ou gato comunitário aquele que, apesar de não ter responsável definido e único, estabelece com a comunidade onde 
vive vínculos de dependência e manutenção. 

 

CAPÍTULO II 
DA GUARDA RESPONSÁVEL 

 

Art. 16. É livre a criação, propriedade, posse, guarda, uso e transporte de cães e gatos no Município de Congonhas, desde que obedecida a legislação 
federal, estadual e municipal vigente. 

Art. 17.  Por guarda responsável entende-se o conjunto de compromissos assumidos pela pessoa natural ou jurídica – guardiã ou responsável – ao 

adquirir, adotar ou utilizar um animal, que consiste no atendimento das necessidades físicas, psicológicas, ambientais e de saúde do animal e na prevenção de riscos 
que esse possa causar à comunidade ou ao ambiente, tais como os de potencial de agressão, de transmissão de doenças ou de danos a terceiros. 

Art. 18. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses deverá promover programa de educação continuada de conscientização da população a 

respeito da guarda responsável de animais domésticos, podendo para tanto, contar com parcerias e entidades de proteção animal e outras organizações não 
governamentais e governamentais, universidades, empresas públicas e/ou privadas, nacionais ou internacionais, e entidades de classe ligadas aos médicos veterinários. 

Parágrafo único. Este programa deverá atingir o maior número de meios de comunicação, além de contar com material educativo impresso. 

Art. 19. O programa de educação continuada deverá abordar, dentre outras informações consideradas pertinentes pelo órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses: 

I – a importância da esterilização cirúrgica para a saúde e o controle reprodutivo de cães e gatos; 
II - a necessidade da vacinação e da vermifugação de cães e gatos para a prevenção de zoonoses; 

III - zoonoses;  

IV - cuidados e manejo dos animais; 
V - castração; 

VI – a importância da guarda responsável de cães e gatos, levando em consideração as necessidades físicas, biológicas e ambientais desses animais, bem 

como a manutenção da saúde pública e do equilíbrio ambiental; 
VII – os benefícios da adoção de cães e gatos; 

VIII – o caráter criminoso do abuso e dos maus-tratos contra os animais, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e 

IX – legislação. 
Art. 20. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses poderá incentivar os estabelecimentos veterinários, as entidades de classe ligadas aos 

médicos veterinários e as entidades protetoras de animais, a atuarem como pólos irradiadores de informações sobre a propriedade responsável de animais domésticos. 

Art. 21. O órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou seus conveniados e parceiros deverá dar a devida publicidade a esta Lei e incentivar 
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os estabelecimentos veterinários e as entidades de proteção aos animais domésticos a fazerem o mesmo. 

Art. 22. É proibido soltar ou abandonar animais em logradouros públicos. 
Parágrafo único. O proprietário que já não tiver condições em manter seu animal solicitará ao órgão responsável orientação sobre sua destinação, não 

podendo abandoná-lo. 

Art. 23. Fica o proprietário do animal doméstico obrigado a: 
I - registrar e identificar o animal; 

II – conduzir o animal com coleira e guia;  
III - providenciar a remoção, de forma adequada, dos dejetos por eles deixados sendo vedado o lançamento em vias públicas ou seu depósito a céu 

aberto; 

IV - mantê-lo permanentemente imunizado contra as doenças definidas pelas autoridades sanitárias e possuir os comprovantes de vacinações para 
comprovação; 

V - manter cães e gatos imunizados contra a raiva, por meio da vacinação anual e revacinação no caso de animais primovacinados, sendo que os 

proprietários poderão vaciná-los gratuitamente, junto à Secretaria Municipal de Saúde durante as campanhas de vacinação; 
VI - encaminhar o animal ao médico veterinário sempre que necessário;  

VII - mantê-lo permanentemente em perfeitas condições de saúde, higiene, alojamento, alimentação e bem-estar compatíveis com a preservação da saúde 

do animal, da saúde coletiva e a prevenção de doenças transmissíveis; 

VIII – mantê-lo alojado em locais onde fique impossibilitado de fugir, agredir pessoas ou outros animais; 

IX - mantê-lo distante de local onde coloque em risco o controle da sanidade dos alimentos e outros produtos de interesse da saúde ou comprometa a 

higiene e a limpeza do lugar; 
X - permitir, sempre que necessária, a inspeção pela autoridade sanitária, no exercício de suas funções, das dependências de alojamento, das condições de 

saúde e das condições sanitárias do animal sob sua guarda;  

XI - acatar as medidas de saúde decorrentes das determinações da autoridade sanitária que visem à preservação e à manutenção da saúde e à prevenção 
de doenças transmissíveis e de sua disseminação; e 

XII - apresentar o documento comprobatório de vacinação contra a raiva, e outras doenças, sempre que solicitado pela autoridade sanitária. 

§1° No caso de cães mordedores ou bravios, além da coleira e guia utilizar contenção que os impeçam de efetuar ataques e desferir mordidas, a condução 
do animal em via pública deverá ser feita por pessoa com idade e força suficiente para controlar os movimentos do animal. 

§2° A vacinação poderá ser feita com recursos próprios ou gratuitamente nas campanhas anuais promovidas pelo órgão municipal responsável pelo 

controle de zoonoses. 
§3° Os comprovantes de vacinação fornecidos pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses ou emitidos por médicos veterinários 

particulares serão utilizados para comprovação da vacinação anual. 

§4° Excepcionalmente e somente durante campanhas oficiais, o comprovante de vacinação poderá ser fornecido sem identificação do Médico Veterinário 
responsável pela equipe, mas contendo o número do RGA do animal, quando este já existir. 

 

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE REPRODUTIVO  

 

Art. 24. Caberá ao órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses a execução de Programa Permanente de Controle Reprodutivo de Cães e Gatos 
através da esterilização gratuita em parceria com universidades, estabelecimentos veterinários, organizações não governamentais de proteção animal e com a iniciativa 

privada. 

Art. 25. Fica caracterizada a esterilização gratuita de cães e gatos como método oficial de controle populacional. 
§1° Os animais a serem castrados deverão ser cadastrados em formulário próprio do órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses. 

§ 2° Para o cadastro, o responsável pelo encaminhamento do animal para a castração deverá comparecer ao órgão municipal responsável pelo controle de 

zoonoses portando: 
I - uma foto colorida do animal de corpo inteiro (tamanho da foto: 10x15 cm); 

II - Carteira de Identificação; 

III – documento de identidade e CPF/CNPJ do proprietário.  
Art. 26. Todos os animais recolhidos pelo órgão municipal responsável pelo controle de zoonoses serão castrados. Após os cuidados pós-operatórios da 

cirurgia de esterilização os animais que não forem adotados e que não representarem risco à população serão soltos no local de captura. 

Art. 27. No procedimento de esterilização de cães e gatos, serão utilizados meios e técnicas que causem o menor sofrimento aos animais, de maneira 
ética, com insensibilização, de modo que não se exponha o animal a estresse e a atos de crueldade, abuso ou maus-tratos, nos termos da legislação vigente, 

observando-se as seguintes regras procedimentais: 

I- as cirurgias de esterilização serão realizadas nos estabelecimentos veterinários que possuam instalações e equipamentos necessários a esta finalidade; 
II- a escolha do estabelecimento veterinário será realizada por critérios de seleção pública, devendo possuir Alvará Sanitário emitido pela Vigilância 

Sanitária; 

III - realização das cirurgias por equipe composta de médicos veterinários, aprovada pelos órgãos municipais competentes; e 
IV - utilização de procedimento anestésico adequado às espécies, através de anestesia geral, podendo ser ela inalatória ou injetável. 

§1° Fica expressamente proibida a realização do ato cirúrgico antes de ser atingido, pelo animal, estágio de absoluta insensibilidade a qualquer tipo de 

estímulo doloroso. 

§2° Quando da realização da esterilização, compete ao profissional responsável pelo procedimento incluir tal informação no cadastro eletrônico do 

animal, conforme definido em regulamento. 
 

CAPÍTULO IV 

DA EUTANÁSIA 
 

Art. 28. Fica vedada a eliminação da vida de animais domésticos pelos Órgãos de Controle de Zoonoses (UVZ), canis públicos e estabelecimentos 

oficiais congêneres, exceção feita à eutanásia, permitida nos casos de males infectocontagiosos incuráveis que coloquem em risco a saúde de pessoas ou de outros 
animais. 

Parágrafo único. A eutanásia será justificada por laudo emitido por 02 médicos veterinários, precedido de exame laboratorial e observadas as normas do 

Conselho Federal de Medicina Veterinária, facultado o acesso aos documentos por entidades de proteção animal. 
 

CAPÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES 
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Art. 29. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas quanto ao registro, guarda responsável, o controle 
reprodutivo e a eutanásia de cães e gatos estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único. São competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo administrativo as autoridades sanitárias do Órgão de Controle de 

Zoonoses (UVZ). 
Art. 30. Sem prejuízo do disposto no art. 29 desta lei, constituem infrações administrativas: 

I - A inobservância aos artigos 2°, 8°, 9°, 11, 22 e 23, que sujeita o infrator às seguintes sanções, a serem aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 
advertência; e 

b)  multa. 

II - A inobservância do art. 7º, que sujeita o infrator às seguintes sanções, a serem aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 
a)  advertência; 

b) cancelamento de alvará sanitário; e 

c)  multa. 
III – A inobservância aos artigos 10 e 27, que sujeita o infrator, sem prejuízo do descredenciamento, às seguintes sanções, a serem aplicadas de forma 

isolada ou cumulativa: 

a)  advertência; 

cancelamento de alvará sanitário; e 

c)  multa. 

IV – A inobservância do art. 28, que sujeita o infrator, sem prejuízo da abertura de processo administrativo disciplinar e da imediata comunicação ao 
Ministério Público, às seguintes sanções, a serem aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 

a)  advertência; e 

b) multa. 
Art. 31. As infrações administrativas se classificam em: 

I - leves, quando for verificada a ocorrência de circunstâncias atenuantes; 

II - graves, quando for verificada a ocorrência de uma circunstância agravante; e 
III - gravíssimas, quando for verificada a ocorrência de duas ou mais circunstâncias agravantes. 

Art. 32. A pena de multa será recolhida à conta do Fundo Municipal de Saúde. 

§ 1º O valor da multa de que trata o “caput” será: 
I - nas infrações leves: de 40 a 200 UPMC – Unidade Padrão do Município de Congonhas; 

II - nas infrações graves: de 201 a 2000 UPMC - Unidade Padrão do Município de Congonhas; e 

III - nas infrações gravíssimas: de 2001 a 20000 UPMC- Unidade Padrão do Município de Congonhas. 
§2° A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa. 

Art. 33. Para imposição de pena e sua graduação, a autoridade sanitária levará em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública; e 

III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 

Art. 34. São circunstâncias atenuantes: 
I - não ter sido a ação do infrator fundamental para ocorrência do evento; 

II - procurar o infrator, por espontânea vontade, reparar ou minorar as consequências do ato que lhe tiver sido imputado; e 

III - ser primário o infrator e não haver o concurso de agravantes. 
Art. 35. São circunstâncias agravantes: 

I - ser reincidente o infrator; 

II - ter a infração consequências lesivas para a saúde pública; 
III - deixar o infrator, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, de tomar as providências de sua alçada tendentes a evitá-lo; e 

IV - ter o infrator agido com dolo, fraude ou má-fé. 

Art. 36. As infrações administrativas que também configurem ilícitos penais serão comunicadas ao Ministério Público. 
Parágrafo único. Quando o infrator for integrante da administração pública, direta ou indireta, a autoridade sanitária notificará o superior imediato do 

infrator e, se não forem tomadas as providências para a cessação da infração no prazo estipulado, comunicará o fato ao Ministério Público, com cópia do processo 

administrativo instaurado para apuração do ocorrido. 
Art. 37. As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitária prescrevem em cinco anos. 

Art. 38. A aplicação e a apuração das infrações sanitárias deverão observar as normas previstas no Título IV, artigos 110 a 125, do Código de Saúde do 

Município. 
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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LEI Nº 3.799, DE 19 DE DEZEMBRO DE  2018 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.844.903/0001-72, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações abaixo: 
 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 

envio de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação das Cidades Históricas de 

Minas Gerais 
 

Estabelecimento de condições de cooperação, visando à preservação 

do acervo histórico da cidade de Congonhas e desenvolvimento de 
políticas comuns de desenvolvimento sustentável. 

 

Até R$10.000,00 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.799, DE 19 DE DEZEMBRO DE  2018 

 
Autoriza a concessão de contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição à Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.844.903/0001-72, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações abaixo: 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 
envio de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação das Cidades Históricas de 
Minas Gerais 

 

Estabelecimento de condições de cooperação, visando à preservação 
do acervo histórico da cidade de Congonhas e desenvolvimento de 

políticas comuns de desenvolvimento sustentável. 

 
Até R$10.000,00 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.801, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação Mineira de Municípios - AMM.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição à Associação Mineira de Municípios - AMM, inscrita no CNPJ 

sob nº. 20.513.859/0001-01, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR 
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Associação Mineira de 

Municípios - AMM 

A filiação concede ao associado o direito a utilizar todas as vantagens e ações 

realizadas pela AMM, dispostas pelo estatuto. 

Até 

R$ 20.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
 Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.802, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paraopeba - AMALPA.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição à Associação dos Municípios da Microrregião do Alto 

Paraopeba - AMALPA, inscrita no CNPJ n.º 19.381.672/0001-12, situada na Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós, Conselheiro Lafaiete/MG, com base nas consignações 

orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 
 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação dos Municípios da 

Microrregião do Alto Paraopeba - 

AMALPA. 

Contribuição para manutenção da AMALPA para que a entidade execute 

os objetivos constantes do art. 5º do seu estatuto, visando ampliar e 

fortalecer a capacidade administrativa, econômica e social do município. 

Até 
R$ 120.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.803, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o município de Congonhas a filiar-se à Confederação Nacional de Municípios – CNM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a filiar o Município de Congonhas, na Confederação Nacional de Municípios - CNM, 

pessoa jurídica, de direito privado com sede em Brasília- DF. 

Art. 2º Fica igualmente autorizado a contribuir mensalmente com a contribuição estipulada anualmente em Assembleia Geral da Confederação Nacional 
de Municípios - CNM, tudo em conformidade com a faixa populacional, conforme resolução CNM nº 003/2017. 

Art. 3º As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.804, DE 19 DE DEZEMBRO DE  2018 

 

Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o município de Congonhas, autorizado, no exercício de 2019, a conceder a contribuição à Associação dos Municípios do Circuito Turístico 

do Ouro - ACO, inscrita no CNPJ sob nº. 04.486.682/0001-45, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte 

especificação: 
 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 

envio de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     
Congonhas, 19 de dezembro de 2018.  

  

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação dos Municípios do Circuito 

Turístico do Ouro - ACO 

Disponibilidade de recursos financeiros e operacionais para 

manutenção da entidade, estreitamento das relações institucionais 
com o sistema SESI, SEBRAE, SENAC 

 

Até R$ 20.000,00 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.805, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza a concessão de contribuição ao Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição ao Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do 
Estado de Minas Gerais - COGEMAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 05.532.987/0001-09, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 

conforme a seguinte especificação: 

 
 Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

         

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Colegiado de Gestores Municipais da Assistência 

Social do Estado de Minas Gerais – COGEMAS 
Apoio financeiro às atividades do COGEMAS. Até R$1.000,00 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº  3.806, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - AMIG.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição à Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais - 
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AMIG, inscrita no CNPJ n.º 25.701.780/0001-28, situada na Rua Matias Cardoso, 11, 7º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, com base nas 

consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 
 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Associação dos Municípios 

Mineradores de Minas Gerais – AMIG. 

Contribuição à AMIG para que a entidade atue na defesa dos interesses e 

direitos do município. 

Até 

R$ 132.000,00 

 
Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 
Administração Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.807, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a conceder contribuição ao Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - 
CONASEMS, inscrito no CNPJ sob o nº 33.484.825/0001-88, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte 

especificação: 

 

Entidade Finalidade Valor 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 

Saúde – CONASEMS. 

Cessão de crédito – valor aprovado por Resolução da Secretaria de 

Estado de Saúde. 

Até 

R$22.800,00 

 
Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 
de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSE DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.808, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo a repassar valores para o Consórcio Intermunicipal de Tratamento dos Resíduos Sólidos – ECOTRES. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a repassar valores ao Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos -  ECOTRES, 
inscrito no CNPJ n.º 07.975.391/0001-09, situado na Cefisa Viana, 156, sala 305, centro, Conselheiro Lafaiete/MG, com base nas consignações orçamentárias da 

Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:  

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Consórcio Intermunicipal de Resíduos 

Sólidos -  ECOTRES 

Contrato de Rateio para as despesas de manutenção e custeio, 
conforme Lei nº 2.524/2005. 

 

Até 

R$170.000,00 
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Art. 2º A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 
Administração Municipal. 

Art. 3º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 

envio de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 4º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.809, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza firmar Convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG/2ª Cia Ind. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, no exercício de 2019, Convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG/2ª 

Cia Ind., inscrito no CNPJ sob nº 03.389.126/0001-98, na importância de R$94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), com base nas consignações 
orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação: 

 

Art. 2º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 
Municipal. 

Art. 3º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas 

Gerais - CBMMG/2ª Cia Ind. 

Serviços de prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento, 

resgate e defesa civil no município de Congonhas e região. 

R$94.500,00 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.810, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal repassar recursos financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência Centro Sul –- CISRU - Centro Sul.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal no exercício de 2019, autorizado a repassar recursos financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul – CISRU - Centro Sul, pessoa jurídica na forma de associação, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
11.938.399/0001-72, situado na BR 265, nº 1.501, Bairro Grogotó, Barbacena/MG.  

Art. 2º O valor estimado dos recursos financeiros a serem repassados é de até R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), repassados diretamente ao 
beneficiário, na forma de Contrato de Rateio a ser celebrado entre as partes.  

Art. 3º O objeto do Contrato é atender o disposto na Lei Municipal nº 2.933, de 4 de março de 2010, que autorizou o ingresso do Município ao Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul – CISRU - Centro Sul.  
Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.811, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, no exercício de 2019, autorizado a conceder contribuição para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado de Minas Gerais – EMATER/MG, inscrita no CNPJ sob n.º 19.198.118/0001-02, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, 

conforme as seguintes especificações: 
 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Minas Gerais – EMATER/MG 

Programa de Desenvolvimento nas Áreas 

Econômica e Social Setor Rural do município de 

Congonhas/MG. 

Até 
R$ 100.000,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 

Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 
envio de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.812, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal repassar recursos financeiro mediante contrato de rateio ao Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do 

Piranga -CIMVALPI.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, no exercício de 2018, autorizado a repassar recursos financeiros mediante contrato de rateio ao Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga -CIMVALPI, pessoa jurídica na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.738.706/0001-83, 
com endereço na Rua Jaime, nº 127, Bairro Progresso, Ponte Nova/MG.  

Art. 2º O valor estimado dos recursos financeiros a serem repassados é de até R$549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais), repassados 

diretamente ao beneficiário, na forma de Contrato de Rateio a ser celebrado entre as partes.  
Art. 3º O objeto é a contratação dos serviços técnicos especializados de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública, e ainda, 

todos os serviços vinculados à administração do Consórcio. 

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.813, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza repasse ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e do Vale Piranga – CISAP VP. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar no presente exercício, a importância de R$613.000,00 (seiscentos e treze mil reais) ao Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e do Vale Piranga – CISAP VP, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme 

as seguintes especificações: 
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ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

 

 
 

 

Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Alto Paraopeba e do Vale  

Piranga – CISAP VP. 

 
 

 

 
 

 

Contrato de Programa que objetiva estabelecer deveres e obrigações do ente 

consorciado, para fins de atendimento complementar à saúde dos 
Municípios, para manutenção, administração e atendimento de consultas, 

exames e pequenas cirurgias. 

 

 
Valor de até 

R$523.000,00 

Contrato de Rateio - Repasse de recursos financeiros do Município 
necessários à realização das despesas de custeio do CISAP VP, englobando 

as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, material de consumo, 

material permanente e outros serviços de terceiros – pessoa física e jurídica 
assim como outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do 

Consórcio Público. 

 

 
 

 

Valor até R$90.000,00 

 

Art. 2º A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 
Administração Municipal. 

Art. 3º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 

envio de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 4º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º  3.814, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, no exercício de 2019, autorizado a realizar despesas com convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 65.179.400/0001-51, situado à Rodovia Prefeito Américo Gianetti - s/nº, Cidade Administrativa Tancredo Neves – Edifício Gerais – 10º 

andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 
exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores 

cedidos. 
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Instituto Mineiro de Agropecuária 

– IMA 

Manutenção do funcionamento do posto de Atendimento do IMA, face ao 

disposto no art. 23 da Lei nº 10.594/1992, objetivando a plena execução das 
atribuições do órgão no município de Congonhas com as seguintes obrigações: 

cessão de um servidor para trabalhar no posto de atendimento; e 

pagamento de água,  energia elétrica e telefone 

 
Até R$ 57.229,77 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.815, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo a repassar valores para o Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP. 
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2019, a repassar valores ao Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba – 
CODAP, inscrito no CNPJ n.º 08.753.385/0001-70, situado na Praça Nossa Senhora do Carmo, nº 313, subsolo, centro, Conselheiro Lafaiete/MG, com base nas 

consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:  

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Consórcio Público para 

Desenvolvimento do Alto Paraopeba – 

CODAP 

Contrato de Rateio para as despesas de manutenção e custeio, 

conforme Leis nº 2.572/2005 e 2.810, de 23 de outubro de 2008. 

 

Até 
R$192.000,00 

 
Art. 2º A instituição somente terá direito ao benefício desta Lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 3º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do 
envio de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 4º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  

 
Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.816, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no exercício de 2019, com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – 
PCMG, inscrita no CNPJ sob nº 18.715.532/0001-70, conforme as seguintes especificações abaixo: 

 

   

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores 
cedidos. 

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 
Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – 

PCMG 
Despesas de custeio, incluindo cessão de funcionários. Até R$340.007,97 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º  3.817, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia PM/31ºBPM/13ªRPM. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, no exercício de 2019, com a Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia 
PM/31ºBPM/13ªRPM, inscrita no CNPJ sob nº 16.695.025/0001-97, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a 

seguinte especificação: 

ENTIDADE  
FINALIDADE  

VALOR TOTAL 

Polícia Militar de Minas Gerais - 73ª Cia PM/31ºBPM/13ªRPM Estabelecimento de base de cooperação mútua entre o município de Congonhas e a 
PMMG, visando o aperfeiçoamento do policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, por meio de apoio logístico e cessão de servidores públicos para 

prestarem serviços no Quartel PM Até  o valor de R$554.403,97 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 
exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
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Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores 

cedidos. 
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da 

Administração Municipal. 

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.818, DE 19 DE DEZEMBRO DE  2018 

 

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos a título de contribuição para a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de 

Minas Gerais – UNDIME-MG. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso financeiro, no exercício de 2019, à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

do Estado de Minas Gerais –UNDIME-MG, inscrita no CNPJ sob n.º 23.840.622/0001-23, com base nas consignações orçamentárias da Administração Direta e 
Indireta, conforme a seguinte especificação: 

 

ENTIDADE FINALIDADE VALOR TOTAL 

União Nacional dos Dirigentes Municipais 
de Educação do Estado de Minas Gerais – 

UNDIME-MG, 

Contribuir para a melhoria da educação básica no Estado de Minas 
Gerais, em especial oferecendo suporte técnico-pedagógico na 

gestão educacional do município de Congonhas. 

Até 

R$ 1.800,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 
exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  

Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal. 
Art. 4º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.819, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante convênio com a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio, com a Secretaria de Estado da Fazenda, conforme descrição abaixo: 

 

Entidade Finalidade Valor 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais Despesas com serviços de correspondência. R$2.970,00 

 

Art. 2º A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, 

exceto àquelas entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.  
Art. 3º A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração 

Municipal.     

Art. 4º As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a disponibilidade financeira do Município. 
Art. 5º A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio 

de prestação de contas ao órgão competente. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/357, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Coloca servidor à disposição do Estado de Minas Gerais. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 96, inciso 

II, da Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO solicitação do servidor Ronaldo Machado Pinto, constante no Processo Administrativo nº 001422/2013 e Termo de Convênio de 
Mútua Cooperação entre o Estado de Minas Gerais/Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais e o município de Congonhas, nº 62.1.3.0614/2016,  

RESOLVE: 

Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, o servidor efetivo Ronaldo Machado Pinto, matrícula 44521, no 
período de 1º de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, com ônus para o Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 18 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/358, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
Concede interrupção de autorização para afastamento a servidora para tratar de interesse particular. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do Município, e § 1º do art. 100, 

da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO solicitação de interrupção de autorização de afastamento para tratar de interesse particular da servidora Regeana Luiza Gonçalves 

renúncia do prazo estabelecido no inciso I do art. 100 da Lei 3.428, de 1º de setembro de 2014, constante no Processo Administrativo n.º 2714/2017, 

RESOLVE: 
Art. 1º  Conceder, a partir de 29 de janeiro  de 2019,  interrupção da  autorização para afastamento, sem remuneração, para tratar de interesse particular, 

concedida à servidora Regeana Luiza Gonçalves, matrícula 60511, Professor PEB I, pela Portaria n.º PMC/319, de 21 de março de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.822, DE 19 DE DEZEMBRO 2018 

 

Dispõe sobre a ratificação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Constituição do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos 

– ECOTRES.  
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificado o Terceiro Termo Aditivo que alterou o Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - 

ECOTRES, aprovado por sua Assembleia Geral realizada em 19 de julho de 2018, parte integrante desta Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 19 de dezembro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO(S): 014199/2013 

 

PROCESSO(S):  014199/2013 
NATUREZA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1062/2018 

AUTUANTE: Prefeitura Municipal de Congonhas  

AUTUADO: João Cesar Lopes   
CNPJ /CPF: 000.577.826-36 

 

FINALIDADE:  
CITAR o Autuado para tomar conhecimento da lavratura do Auto de Infração supra, tendo em vista não recebimento do auto via correio com AR. 

Expediu-se o presente edital em 20/12/2018, o qual será afixado na sede da Secretaria de Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas nos termos da legislação vigente. 
 

Marília Marques Rodrigues 

Chefe Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental/ DEFMA 

 

Neilor Souza Aarão 

Secretario Municipal de Meio Ambiente / SEMMA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/098/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Uniformes Dias EIRELI-EPP. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares 
para atender aos alunos da Rede Municipal de Ensino. Prazo de vigência 12 meses. Valor: R$ 139.908,40.  Data: 29/11/2018.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PMC/131/2018 

 
Partes: Município de Congonhas X Digital Informática e Tecnologia - LTDA. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos, 

aparelhos domésticos e mobiliários em geral (Emendas Parlamentares propostas 02566.543000/1160-09; 02566.543000/1160-10; e 02566.543000/1150-03), 

atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: 01 (um) ano. Valor: R$ 18.117,00. Data: 05/12/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PMC/127/2018 

 

Torna-se sem efeito a publicação do dia 19/12/2018 referente o Contrato de Fornecimento PMC/127/2018. Data: 20/12/2018. 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 
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Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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